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PORTARIA Nº 010/2020
 FERNANDO CÉSAR MENCK, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições que são conferidas por lei, especialmente o contido, 
no Art. 29 - inciso XII, com fundamento no art. 178, inciso I, ambos do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, 
 R E S O L V E:
 DETERMINAR que o expediente na Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do 
Paraná, de acordo com o Decreto Municipal 040/2020, estaremos em trabalho interno das 8:00 as 12:00 
horas com complementação de trabalho remoto pelo prazo de 15 (Quinze) dias, sendo possível uma 
prorrogação de prazo, pelo enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE MARÇO DE 2020.

FERNANDO CÉSAR MENCK 
Presidente

RONDINELE BELUCI MEIRA 
1º Secretário

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 016/2020 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS – ME E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MEI.
 O Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, torna público o Edital de Pregão 
Presencial nº 003/2020, Critério: Menor preço por Item. Objeto: Aquisição de produtos Hortifrutigran-
jeiros visando atender ao Departamento de Educação - Merenda Escolar. Data de realização do 
certame 27/03/2020, às 13h25min protocolo dos envelopes e na mesma data às 13h30min abertura 
dos trabalhos. Para melhores informações, favor dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, na sede 
da Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 – Bela Vista do Paraíso – Pr, pelo telefone (43) 
3242-8110, pelo site: www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações ou ainda pelo email  licitacao@
pmbvista.pr.gov.br. Bela Vista do Paraíso, 12 de março de 2020. 

Leonardo A. Savariego Conceição - Pregoeiro

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS DO
MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL/FMS - EDITAL Nº 012/2020-/FMS

 O Diretor Superintendente da Fundação Municipal de Saúde, torna público:
 A PRORROGAÇÃO DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS do Concurso Público 
01/2020, conforme segue: 
 POR ESTE INSTRUMENTO CONVOCAM-SE NOVAMENTE OS CANDIDATOS ABAIXO 
LISTADOS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS, OS QUAIS DEVERÃO ENVIAR SEUS DOCU-
MENTOS CONFORME EXPECIFICAÇÕES DO ANEXO ÚNICO DESTE EDITAL.  
 Ref. INCRIÇÃO  Candidato                  Apresentou 
 001  TATIANA PAPA ROLDAN VILAS BOAS LAMA sim
 002  LETICIA SAYURI IKEDA   Não 
 004  LORENA TAVARES DA SILVA  Não 
 005  EDISON PEDRAO   Sim 
 006  LORENA BOZO VOLPATO  Não 
 007  MARCELO YUKIO SUZUKI  Sim 
 008  FILIPE PRESSUTO   Não 
 009  ELOISA MIYASHIRO   Não 
 010  RODRIGO EIJI FUJITA   Não 
 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 Alvorada do Sul, 24 de março de 2020.

Valteir Aparecido Bazzoni 
Diretor Superintendente da FMS

ANEXO ÚNICO 
	 1	-	A	pontuação	dos	títulos	servirá	apenas	para	efeito	de	classificação	final	dos	candidatos,	
ou seja, não será eliminatória. 
 2 - O envio dos documentos para prova de Títulos poderá ser até dia 26 de março de 2020 
da seguinte forma:
 A – Diretamente no setor de protocolo na Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul com 
Anestaldo, localizado na Praça Prefeito Antônio Souza Lemos, 32 de Alvorada do Sul, mediante recibo.
 B – A entrega acima descrita pode ser pessoalmente ou por qualquer pessoa munida dos 
documentos a serem apresentados.
 C – Poderá ser encaminhado por Correio, por carta registrada, no endereço acima. 
 D – Caso envie por correio, deverá comunicar por telefone (43 3157 1018) ou e-mail ( con-
curso@alvoradadosul.pr.gov.br		ou	tributacao@alvoradadosul.pr.gov.br,	o	protocolo	do	correio,	a	fim	de	
garantir a chegada do envelope, sendo possível o rastreamento. 
 E – O candidato que por qualquer motivo não consiga apresentar os documentos na forma 
acima poderá entrar em contato com a organização – fone 43 31571018 ou tributacao@alvoradadosul.
pr.gov.br – Anestaldo que auxiliará através da rede de computadores. 
 3 - Serão considerados como títulos documentos constantes na tabela a seguir: 

 3.1 Todos os documentos referentes à Prova de Títulos deverão ser apresentados em CÓ-
PIAS AUTENTICADAS em cartório, ou  autenticidade será objeto de comprovação PELO SERVIDOR 
QUE RECEPCIONAR OS TITULOS, mediante apresentação do original 
 4 – TODAS AS NORMAS RELATIVOS AOS TITULOS ESTÃO RPEVISTOS NO EDITAL 
01/2020 DE ABERTURA, CONTANTE www.alvoradosul.pr.gov.br 
 5 - Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, 
bem como Títulos que não constem na tabela de Títulos deste Edital. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  27/2020
Processo dispensa nº 52/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CARNIEL COSMÉTICOS EIRELLI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE ALCOOL 
GEL 70% PARA ESTA FUNDAÇÃO
 VALOR: R$-4.500,00 Quatro Mil e Quinhentos Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
140          50.001.10.122.0002.2089 1 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
150          50.001.10.122.0002.2089 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
580          51.001.10.301.0022.2168 1 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
590          51.001.10.301.0022.2168 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
600          51.001.10.301.0022.2168 494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
1610          52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
1620          52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
1630          52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
1640          52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
1950          52.001.10.301.0022.2158 1 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
1960          52.001.10.301.0022.2158 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
1970          52.001.10.301.0022.2158 318 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
1980          52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
2290          52.001.10.301.0022.2159 1 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
2300          52.001.10.301.0022.2159 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
2310          52.001.10.301.0022.2159 318 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
2320          52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
2700          52.002.10.301.0023.2097 1 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
2710          52.002.10.301.0023.2097 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
2720          52.002.10.301.0023.2097 494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
3040          52.003.10.302.0024.2099 1 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
3050          52.003.10.302.0024.2099 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
3060          52.003.10.302.0024.2099 494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
3290          52.004.10.304.0022.2100 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
3300          52.004.10.304.0022.2100 494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
3570          52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
3580          52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
3590          52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
3960          52.006.10.302.0022.2163 1 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
3970          52.006.10.302.0022.2163 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
3980          52.006.10.302.0022.2163 494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
4430          52.007.10.305.0022.2103 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
4440          52.007.10.305.0022.2103 494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
4940          52.009.10.302.0022.2165 1 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
4950          52.009.10.302.0022.2165 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
4960          52.009.10.302.0022.2165 494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
5450          52.011.10.301.0022.2160 1 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
5460          52.011.10.301.0022.2160 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
5470          52.011.10.301.0022.2160 318 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
5480          52.011.10.301.0022.2160 494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 24/03/2020 – ATÉ   21/06/2020
 DATA DA ASSINATURA: 24/03/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,24/03/2020

DECRETO Nº 064, DE 23 DE MARÇO DE 2.020
 SÚMULA: ESTABELECE MEDIDAS COMPLEMENTARES DE PREVENÇÃO, PROTEÇÃO 
E ENFRENTAMENTO DO AGENTE CORONAVÍRUS (COVID-19), ALTERA O DECRETO MUNICIPAL 
Nº 052, DE 17/03/2.020, BEM COMO O DECRETO MUNICIPAL Nº 063, DE 20/03/2.020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS;

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 45, INCISO VII E ARTIGO 131, INCISO III, 
TODOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E:
 CONSIDERANDO a publicação pelo Ministério da Saúde da Portaria nº 454, em 
20/03/2.020, que declarou a condição de transmissão comunitária do agente CORONAVÍRUS (CO-
VID-19) em todo o território nacional e a necessidade premente de envidar todos os esforços em reduzir 
a velocidade da sua transmissibilidade; 
 CONSIDERANDO o Decreto Nº 4.317, de 21/03/2.020, do Governo do Estado do Paraná, 
que dispõe sobre as medidas para a iniciativa privada acerca do enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância decorrente da COVID-19, ampliando o rol dos serviços e atividades consideradas 
essenciais;
 CONSIDERANDO as novas deliberações do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Con-
tingenciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19, instituído pelo Decreto Municipal 
nº 052, de 17/03/2.020;
 CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA nº 04/2020 da Promotoria de 
Justiça da Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, que recomenda a imediata divulgação 
e orientação a população, de modo contínuo e ininterrupto, das providências adotadas à prevenção dos 
riscos de transmissão do Coronavírus (COVID-19); 
 DECRETA
 Art. 1º. Ficam acrescidos os incisos XII a XVII ao artigo 3º do Decreto Municipal nº 063, de 
20/03/2.020, com a seguinte redação, considerando como atividades essenciais:
 “XII – produção, distribuição e comercialização de alimentos e medicamentos para uso 
veterinário, inclusive na modalidade de entrega delivery e similares;
 XIII - pet shop;
 XIV – agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários à 
manutenção da vida animal;
	 XV	-	revendedores	de	insumos	agrícolas	e	afins	localizados	dentro	do	Município;	
 XVI – setor industrial e da construção civil, em geral;
 XVII – cooperativas agrícolas e empresas que recebam grãos”.
 Art. 2º. As atividades descritas nos incisos XII, XIII e vendas de materiais da construção civil 
mencionadas	no	artigo	anterior	ficam	autorizadas	a	funcionar	somente	de	portas	fechadas,	atendendo,	
no máximo, 01 (um) cliente por vez nas atividades descritas nos incisos XII e XIII, e 02 (dois) nas ativida-
des de vendas de materiais da construção civil, bem como na modalidade de entrega delivery, conforme 
já autorizado no §2º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 063, de 20/03/2.020. 
 Art. 3º. Os estabelecimentos comerciais, atividades e serviços em geral autorizados a fun-
cionar através do SISTEMA DE ENTREGA (DELIVERY), à exceção daquelas descritas no artigo anterior, 
ficam	expressamente	proibidos	de	entregar	os	produtos	“no	balcão”,	sendo	somente	permitido	através	de	
“entrega residencial” promovida pelo estabelecimento, observada as seguintes recomendações:
 I – A porta de acesso público do estabelecimento deverá ser mantida fechada;
 II – O entregador deverá estar usando máscara, luva, toca e utilizando álcool gel 70% em 
cada procedimento;
 III – O pagamento deverá ser preferencialmente com cartão, evitando o manuseio de di-
nheiro ou cheque;
 IV – O entregador, ao chegar no local da entrega, deverá combinar com o cliente, a forma 
mais segura para a aproximação e entrega do produto, de preferência mantendo a distância mínima de 
1,5 metros;
 V - Os estabelecimentos comerciais deverão tomar todas as medidas sanitárias internas 
nos estabelecimentos para promover a segurança dos proprietários, empregados e clientes;
 VI – A entrega deverá ser realizada somente por um único entregador por veículo (moto ou 
carro).
 Art. 4º. Fica alterado o inciso XVIII do artigo 3º do Decreto Municipal nº 052, de 17/03/2.020, 
o qual passará a ter a seguinte redação:
 “Os BANCOS, COOPERATIVAS DE CRÉDITO E LOTÉRICAS, deverão implantar imediata-
mente, controle no acesso de pessoas dentro das suas dependências, adotadas as seguintes providên-
cias:
 a - Os procedimentos internos deverão ser realizados preferencialmente em sistema home 
office,	sendo	que,	na	impossibilidade,	deve	ser	respeitada	a	distância	mínima	de	02	(dois)	metros	entre	
os pontos de trabalho;
 b – Seja dada preferência ao atendimento eletrônico/digital, evitando-se, se possível, o 
atendimento presencial nas agências;
 c – Para o atendimento presencial, deverá ser implantado controle no acesso de pessoas 
dentro das suas dependências (incluído a área de atendimento eletrônico), limitando a 02 (duas) pessoas 
por vez internamente para as lotéricas, e 04 (quatro) para os bancos e cooperativas de crédito, com as 
demais	aguardando	no	 lado	de	 fora,	com	distribuição	de	senha	e	organização	em	fila,	com	distância	
mínima de 2,0 metros dos demais.
	 d	–	A	distribuição	de	senha	e	organização	das	filas	é	de	responsabilidade	do	estabeleci-
mento comercial.
 e – O atendimento interno deverá ser realizado no prazo máximo de 20 (vinte) minutos.
 f – O horário de atendimento dos estabelecimentos serão das 10 (dez) horas às 15 (quinze) 
horas.
 Art. 5º. As atividades tidas como essenciais deverão funcionar obedecendo as seguintes 
normas:
 A) DISTRIBUIÇÃO E VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PADARIAS, MERCEARIAS, 
MERCADOS E SUPERMERCADOS) funcionarão das 09 (nove) horas às 18 (dezoito) horas de segunda 
a	sexta,	sábado	das	08	(oito)	horas	às	18	(dezoito)	horas,	ficando	proibido,	à	exceção	das	padarias,	seu	
funcionamento aos domingos.
 I – Deverão ter uma ocupação máxima indicativa de 1 (uma) pessoa para cada 25 (vinte e 
cinco) metros quadrados de área de vendas;
 II – Deverá ser permitido o ingresso de apenas uma pessoa por família, sendo este adulto 
e sem apresentar sintomas respiratórios; 
 III - Recomenda-se veementemente que pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos, 
por fazerem parte do grupo de alto risco, abstenham-se de frequentar tais locais, fazendo o uso de entre-
gas por delivery ou pedindo auxílio a terceiros e familiares; 
	 IV	–	Deverão	ser	organizadas	filas	dentro	e	fora	do	estabelecimento,	mantendo-se	distância	
mínima de 2m (dois metros) entre as pessoas;
 V – Os caixas deverão funcionar de forma intercalada;
 VI – Os funcionários dos estabelecimentos que realizarem atendimento direto aos clientes 
deverão trabalhar utilizando equipamentos de segurança;
 VII – os funcionários dos estabelecimentos que manusearem produtos in natura, deverão 
fazê-lo com o uso de luvas.
 B) POSTOS DE COMBUSTÍVEIS (com a exceção de lojas de conveniência que deverão 
ficar	fechadas)	e	funcionarão	das	07	(sete)	horas	às	19	(dezenove)	horas,	de	segunda	a	domingo,	salvo	
para	abastecimento	de	carros	oficiais,	que	se	dará	a	qualquer	horário;
 C) HOTEIS E POUSADAS, observado a obrigação de limitar a (01) uma pessoa por quarto 
(salvo se familiar com limite de 03 pessoas), disponibilização de álcool gel, troca de roupas de cama e 
toalhas diariamente, espaço mínimo de 1,5 metros por pessoa nos espaços comuns, utilização de luvas 
e mascaras pelos funcionários.
 D) COOPERATIVAS AGRÍCOLAS E EMPRESAS QUE RECEBEM GRÃOS: das 08 (oito) 
horas às 17 (dezessete) horas.
	 Parágrafo	único.	A	responsabilidade	pela	organização	das	filas	e	demais	normas	de	que	
trata o presente artigo será do próprio estabelecimento.
 Art. 6º. Fica proibida a aglomeração de pessoas em locais públicos, tais como lagos, par-
ques,	praças	e	afins,	bem	como	em	locais	privados,	admitindo-se	apenas	movimentações	transitórias.
 Art. 7º. Os estabelecimentos e atividades tidas como essenciais, deverão adotar, além das 
medidas já previstas no artigo 3º, parágrafo 1º do Decreto Municipal nº 063, de 20/03/2020, bem como 
em outras normativas anteriores, as seguintes, cumulativamente:
 I – Adequação do seu atendimento, de preferência com redução de funcionários ou escala 
de trabalho, que vise a mínima exposição as demais pessoas, evitando assim a proliferação e contami-
nação do COVID19;
 II – Obrigatoriamente, disponibilizar a todos os funcionários e obrigar a utilização durante o 
expediente: de LUVAS, MASCARAS E ALCOOL GEL 70%;
 III – Disponibilizar na entrada no estabelecimento e em outros lugares estratégicos do esta-
belecimento e de fácil acesso: álcool em gel 70% para utilização dos clientes;
 Art. 8º. Ficam suspensas, além das visitas na Casa Lar dos Idosos já prevista no artigo 3º, 
inciso XII do Decreto Municipal nº 052, de 17/03/2.020, as visitas em asilos, abrigos, casas de apoio ou 
qualquer outra equiparada, particulares ou públicos; 
	 §1º	Os	administradores	destes	órgãos	deverão	implantar	todas	as	medidas	sanitárias	efica-
zes para o combate na proliferação da contaminação do COVID19, sendo que, observado, ainda que su-
perficialmente	qualquer	sintoma	nos	assistidos,	antes	de	leva-los	ao	Hospital	Municipal	ou	UPA,	deverão	
dar ciência a autoridade pública para que o protocolo seja implementado, evitando assim contaminação 
de outras pessoas.
 §2º Os funcionários e colaboradores dos estabelecimentos mencionados no caput do pre-
sente artigo devem seguir todos os procedimentos sanitários que coloquem em risco os assistidos, in-
clusive evitando o acesso as unidades de saúde, sob pena de responderem por crimes contra a saúde 
pública, em observação ao Estatuto do Idoso.
 Art. 9º. Ficam suspensos a utilização de áreas comum em loteamentos e condomínios de 
piscinas, playground, churrasqueiras, quiosques e todos os demais ambientes que compõe estas áreas.
 Art. 10. A Divisão de Contabilidade deverá em caráter de excepcionalidade, preparar minu-
tas de projeto de Lei a ser enviado à Câmara e demais atos necessários ao atendimento do disposto no 
artigo 11 do Decreto Municipal nº 052, de 17/03/2.020
	 Art.	11.	Nos	eventuais	velórios	que	ocorrerem	no	período	de	vigência	deste	Decreto,	fica	
limitada a presença no velório aos familiares, em número não superior a 10 (dez) e ainda, a duração do 
mesmo deverá limitar-se a 06 (seis) horas, a contar da chegada do corpo no local.
 I – Nos casos em que o velório iniciar após as 13 horas, o sepultamento poderá ser realiza-
do até as 8 horas do dia seguinte.
 Art. 12. As proibições listadas no Decreto devem ser obedecidas inclusive nos imóveis se-
diados	nos	Loteamentos	(Chácaras	de	Lazer),	onde	fica	determinado	a	PROIBIÇÃO	de	qualquer	aglome-
ração de pessoas, ainda que familiares, bem como a realização de festas, comemorações, ou qualquer 
outra atividade que possa levar a pratica de transmissão do COVID19.
	 Art.	13.	Determino	que	este	ato	seja	fixado	em	todos	os	prédios	públicos	e	distribuídos	aos	
estabelecimentos comerciais e industriais do município no prazo máximo de 06 (seis horas), sem prejuízo 
a continuidade da divulgação e orientação através de carro de som.
	 Art.	 14.	 Fica	 autorizado	 enquanto	 durar	 o	 estado	 de	 epidemia/pandemia	 definidos	 pelo	
Ministério da Saúde, na execução de todos os meios legais para a realização de despesas que sejam 
necessárias para a implementação do presente ato, em especial das excepcionalidades previstas na Lei 
8.666/93 e demais equiparadas.
	 Art.	15.	De	ciência	ao	Comando	da	Polícia	Militar	para	atuarem	na	fiscalização	do	cumpri-
mento do presente Decreto, inclusive praticando os atos necessários, ainda que impliquem em medidas 
penais, bem como à Câmara Municipal, ao Juízo, ao Ministério Público da Comarca, ainda que por meios 
eletrônicos acerca do presente decreto.
 Art. 16. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, 
de acordo com a situação epidemiológica do Município.
 Art. 17. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover despesas necessárias 
para a execução de todas as ações voltadas ao combate a proliferação e tratamento dos infectados, bem 
como autorizar a abertura de orçamento, caso não tenha previsto na LDO e LOA.
 Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto perdu-
rar o estado de emergência e de calamidade, motivado pelo COVID19, revogadas disposições contrárias.

Decreto  nº 20/2020 de 13/02/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1295/2019 de 12/11/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 385.126,74 (trezentos e oitenta e cinco mil cento e vinte e seis reais e 
setenta e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.011. Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
62 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.220,05
05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
122 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     620,00
06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.001  COORDENAÇÃO GERAL
06.001.04.123.0006.2.020. Manter as Atividades da Contabilidade
146 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS          70,72
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
184 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    3.250,00
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
219 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA           24.245,75
07.001.10.301.0007.6.024. Manutenção do Programa de Saúde da Família - NASF
227 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    3.900,00
07.001.10.301.0007.6.025. Manutenção do Programa de Saúde Bucal- SB
232 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO          0,90
  SERVIDOR OU DO MILITAR
233 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   38.498,29
236 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     5.951,34
238 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA       14.316,39
07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
240 - 3.1.90.05.00.00 494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO  
  MILITAR          486,94
242 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         57.714,75
246 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    7.864,98
07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
785 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      20.335,05
786 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    2.565,55
07.001.10.302.00 .6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
286 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     9.075,40
07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
788 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  8.400,00
07.001.10.305.00 .6.031. Atividades da Vigilância Epidemiológica
357 - 3.1.90.05.00.00 494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
  DO MILITAR         370,65
359 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       26.600,56
360 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    2.370,00
363 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    3.663,16
08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.244.0008.6.   7. Manter as Atividades CREAS
452 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     329,40
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.00 .6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
540 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO                                            26.000,00
854 - 3.3.90.33.00.00 01104 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                 10.000,00
776 - 3.3.90.33.00.00 01107 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.400,00
853 - 3.3.90.33.00.00 31122 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                31.000,00
09.001.12.361.00 .6.043. Manter as Atividades da Merenda Escolar
559 - 3.3.90.32.00.00 01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
  GRATUITA       1.000,00
09.001.12.365.00 .6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
571 - 3.1.90.05.00.00 01103 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
  DO MILITAR           189,20
573 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   49.882,94 
577 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    6.001,77
09.004  COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
640 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS           0,72
  Total Suplementação:                        357.324,51
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos prová-
vel		Excesso	de	Arrecadação	verificado	na(s)	receita(s)	a	seguir,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	
II, da Lei Federal nº 4.320/64:
 Suplementação
 850 - 3.3.90.93.00.00 134 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                               3,91
  Total Suplementação:                         25.359,35
  Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,resul-
tantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
02  GABINETE DO PREFEITO
02.001  GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.005. Manter as Atividades do Gabinete
7 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.291,49
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
123 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      620,00
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
183 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  38.499,19
189 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                        24.546,74
190 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                                            14.093,69
193 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     144.070,09
194 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA8.400,00
08 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.244.0008.6.077. Manter as Atividades CREAS
450 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     329,40
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.5.006. Investimentos - Ensino Fundamental
494 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      26.000,00
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
499 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     56.073,91 
510 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO     1.400,00
513 - 3.3.90.32.00.00 01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00
09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
550 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 553 - 3.3.90.39.00.00 31122 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 31.000,00 
  Total Redução:                         357.324,51
  Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit	Financeiro	do	exercício	anterior	verificado	na	fonte	a	seguir,	de	acordo	com	o	Artigo	
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
  Fonte(s):  Valor
   3134  2.336,98  
  3941  105,90
  Total:  2.442,88
 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  13 de fevereiro de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito

 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: H. D. G. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
 Valor do aditivo: R$ 6.076,19 (seis mil setenta e seis reais e dezenove centavos)
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 03 de março de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal


